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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 197/ 18 L....;.c~.~·~:=· ~=====.1 

Institui e inclui no Ca lendári o Ofi cial 
de Eventos do Município de 
Araraquara o "Dia do Impacto 
Araraquara" , a ser comemorado no 
segundo sábado do mês de julho de 
cada ano, e dá outras providências. 

Art . 1º Fi ca instituído e incluído no Ca lendário Oficial 
de Eventos do Município de Araraquara o "Dia do Impacto Araraq uara", a ser 
comemorado no segundo sá bado do mês de julho de cada ano. 

Parágrafo único. O Impacto Araraquara é um projeto 
social cri ado e organizado pela Igreja Evangélica Resgat e para Cri st o em Araraquara, o 
qual, visa trazer aos mais necessitados a assist ência odontológica, assist ência médica, 
ass ist ência jurídica, atividades com brinquedos para as cri anças, pint uras, atividades para 
t erce ira idade, dança, músicas bem como a propagação do Evangelho de Cri sto . 

Art . 2º A dat a a que se refere o artigo 1º será 
primordialmente comemorada em uma praça pública da cidade ou por intermédio de 
reuniões, palestras, seminários relacionados ao Impacto Araraquara. 

Art . 3º Os recursos necessá ri os para at ender as 
despesas co m a execução dest a Lei serão obt idos mediante parceri a com entidades da 
iniciativa privada ou empresas governamentais, se m aca rreta r ônus para o Município. 

Art . 4° Est a Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sa la de sessões Plínio de Ca rva lho, 19 de julho de 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Substitutivo ao Projeto de 
lei nQ 197/2018, que institui e inclui no Ca lendário Oficia l de Eventos do 
Município de Araraquara o "Dia do Impacto Araraquara" . 

Frisa-se que o presente Projeto de Lei tem por objetivo, em homenagear a 
iniciativa dos membros da Igreja Evangélica Resgate para Cristo em Araraquara, 
como forma de reconhecimento dos trabalhos vo luntários desenvolvidos nos 
projetos sociais. 

O Impacto Araraquara é um projeto socia l cri ado e organ izado pela Igreja 
Evangélica Resgate para Cristo em Araraquara que visa trazer vida as ru as do 
município por meio da propagação do Evangelho de Cristo e ação socia l. Com 
isso inúmeras pessoas tidas como marginalizadas são alcançadas e têm as suas 
vidas transformadas. 

Os integrantes da Igreja Evangélica Resgate para Cristo por meio do 
Impacto Araraquara rea lizam trabalhos de caráter voluntário na área sociais tais 
como: assistência odontológica, assistência médica, assistência jurídica, 
atividades com brinquedos para as crianças, pinturas, atividades para terceira 
idade, dança, músicas além de outros visando à inclusão social dos mais 
necessitados. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Vereadores desta Egrégia 

Casa de Leis para a aprovação desta proposição. 

Sa la de sessões Plínio de Carva lho, 19 de julho de 2018. 



CÂMARA. MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº /2018 

Julgado objeto de deliberáção. 

Ara raq u a ra, __ ____,2=--4..:.... . .c::..JU=-=L::... =1=18"---------/Z--

Às Comissões comp et;Jíés. 

Araraquara, , 14jJUl. 2018 
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Retirado o presente Substitutivo a pedido do 
Vereador Lucas Grecco, nos termos da justificativa 
ao Substitutivo protocolizado em 10 de setembro de 
2018. 

Araraq uara, ----,-;/::.....__/)_1--=0~S_E_1._20_18 __ 

---7"7/ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Mr""'H"'" r "v0. _...:...;:::~ 



Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Folha ()t0 8 ·~ 
Proc. d 5:) bill ~ I 
Resp. ~r~if • { 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa noite! 

Caio Fellipe Barbosa Rocha 
terça-feira, 24 de julho de 2018 22:08 
Vereadores 
Valdemar M. Neto Mendonça 
PL 197/2018 (Lucas Grecco) - prazo para apresentação de emendas 
siscam_projeto_lei_n_197 _2018_252_18ys5pomve.pdf 

Informo, por meio desta correspondência eletrônica, que se encontra aberto o prazo de 10 dias para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei nQ 197/2018, de autoria do Vereador Lucas Grecco, consoante dispõe o artigo 223 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressalto que, após o decurso do sobredito prazo, somente as emendas subscritas pe la maioria absoluta dos 
vereadores serão admitidas. 

PROJETO DE LEI NQ 197/2018 
INICIATIVA: Lucas Grecco 

ASSUNTO: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o "Dia do Impacto 
Araraquara" e dá outras providências. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDA: de 25/07/2018 a 03/08/2018 (10 dias) 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição no caso de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

CAIO FELLIPE BARBOSA ROCHA 
Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 

~ Tel (16) 3301 -0619 
Fax (16) 3301 -0647 
E-mail : ca io@camara-arq.sp.gov.br 
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PARECERN° /2018 

Projeto de Lei n° 197/2018, acompanhado de Substitutivo 

Processo n° 252/2018 

Iniciativa : Vereador Lucas Grecco 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficia l de Eventos do Municíp io de 
Araraquara o "Dia do Impacto Araraquara" e dá outras providências. 

Propositura formalm ente em ordem, atendendo às norm as regimentais 
vigentes. 

Sem maiores considerações, esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade desta propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Tributação, Finanças 
e Orçamento ana lise o presente projeto de lei. 

Quanto ao ~.~Ei~o,_ç.ab~. ªo .Plenário decj_dir. 

É o parecer .. 

en e da CJL~ i} . -:/J 
C1ft!tmf!Jüer= 

Thainara Faria 



CÂMARA UNICIPAL DE A.RARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° .177 /2018 

Projeto de Lei n° 197/2018, acompanhado de Substitutivo 

Processo n° 252/2018 

Iniciativa: Vereador Lucas Grecco 

Assunto : Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o 
"Dia do Impacto Araraquara" e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 
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objetar. 
No que , diz respeitq a sua competência, . esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, ___ .0.::....-'3_ A_G0_._2_01_S __ _ 

Zé Luiz 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 




